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L'EI N2 390/69

Súmule: Autoriza o Poder Exe-
cutivo a firmar convê-nio com a Secretaria
da Fazenda.

A C~MARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,
Estado do Paren~, decreta e eu ÂngelO Mezzomo, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.

Art2 12 - Fica o Poder Executivo, au-
torizado a firmar aonvênio com a Secretarie da Fazenda para a fis-
calização da arrecadação do Impôsto de Circulação de Mercadorias /
em nosso Município em conformidade com a Lei N2 5834 de 29 de Agô~
to de 1.968.

Artº 22 - Esta Lei entrará em vigor /
na data de sua publicação, revogadee as dipsos1ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Co-
ronel Vivida, aos 8 de Julho de 1.969-
Fublique-se.
i~

Secretário-


